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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 670 DE  11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Autoriza Servidor Municipal a conduzir 

veículo categoria “B” desta 
municipalidade. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 
do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 75 da Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - AUTORIZAR, o servidor municipal DANIEL DOS SANTOS 
TEIXEIRA matrícula 125008, lotado a Secretaria Municipal de Saúde, 

a conduzir veículos de categoria “B”, desta municipalidade, passando 

a assumir as obrigações e responsabilidades na utilização e condução 
do veículo. 

Art. 2º Esta Portaria é válida até 16/02/2034. 

Art. 3º Conforme autorização contida no Processo Administrativo 
interno nº 2.671/2024; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, em 11 de dezembro de 2024. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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